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DELIBERAÇÃO Nº 2485/2021 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e três de abril de dois mil e vinte e um, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 1674/19 – Camilla Rodrigues Paiva 

02 2056/19 – Alexander de Souza Guimaraes 

03 2830/19 – Francisco de Andrade Silva Filho 

04 2982/19 – Silvia Fernanda Oliveira dos Santos 

05 0011/20 – Romulo Mendonça da Silva 

06 0027/20 – Jhenefan Larissa Angelo Ferreira 

07 0682/20 – Rafaela Rabello Diniz Peixoto 

08 0685/20 – Neuzvanir Schiavo Oliveira 

09 0687/20 – Angelica de Souza Sanches 

10 1902/20 – Raphael da Silva Catarino 

11 2314/20 – Alesxandro Oliveira Fernandes 

12 0355/21 – Fiammetta Nigro 

13 1161/21 – Lorena da Silva Cambota 

14 1176/21 – Dayse Gripa Silva 

15 1252/21 – Thais Santos Gonçalves de Castro 

 

Total: 15 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos – Inscrição Provisória: 

 

01 0502/21 – Rose Thaiane Nunes Rocha 

02 1076/21 – Nathalia Cristina Pinto Grusmão 

03 1079/21 – Vanessa Rodrigues Bezerra Gois 
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04 1195/21 – Raissa da Silva de Oliveira 

05 1212/21 – Thiago Neves Xavier 

06 1251/21 – Priscila Gomes Cintra 

07 1264/21 – Tamara Leticia Rodriguez Soares 

08 1270/21 – Luci da Silva Matos 

09 1284/21 – Franciele Daiane de Freitas Lopes Lima 

  

Total: 09 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 0316/03 – Alexandre Godinho Silva 

02 1803/08 – Thaís Pereira de Loureiro Maior 

03 2342/09 – Vanessa Oliveira dos Santos Soares 

04 1137/13 – Melissa Marcia Heinrich 

05 1371/13 – Leiliane Carvalho Picoli 

06 0057/17 – Luciano de Araujo Carvalho  

 

Total: 06 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro a seguinte profissional “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 1232/21 – Gislainy Isrraiany da Silva França 

02 1285/21 – Yuuki Kim  

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro a seguinte profissional “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada em outro Estado: 

 

01 1151/21 – Ana Lúcia Fatuch e Silva 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2190/07 – Aline Jesus de Souza 

02 0888/08 – Suelen Silva de Carvalho 

03 1708/09 – Helen Cristina Pereira da Paixão 

04 1542/10 – Giselle Melo Pereira 

05 0356/11 – Joanei Moreira de Souza 

06 0344/13 – Maressa Esther Ferreira da Silva 
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07 1861/15 – Elaine da Silva Guedes 

08 0023/16 – Renata da Silva Marinho 

09 1094/17 – Eliana Maria de Souza Dias Pessanha 

10 0749/18 – Rosiane Freire dos Santos 

11 2020/18 – Vagnar da Silva Gil 

12 0694/20 – Flavia Pereira Gomes Moreira Lopes 

13 1160/20 – Beatriz Soares Oliveira 

14 0599/21 – Beatriz Souza Jesse 

15 0613/21 – Renata do Rosário 

16 0807/21 – Gabriel Porto Prado 

17 1097/21 – Gabrielli dos Santos Souza 

18 1140/21 – Renata da Graça Zavoli Cereja 

19 1157/21 – Roberta de Oliveira Raimundo 

20 1208/21 – Nathalia Lima de Mendonça 

21 1211/21 – Mariana aparecida Neves Gonçalves 

22 1243/21 – Michelli Pereira Allende do Carmo 

23 1244/21 – Jessica Elias de Oliveira 

24 1269/21 – Luiz Augusto da Silva 

25 1275/21 – Jennifer dos Santos Alonso 

26 1278/21 – David da Silva Cruz 

    

Total: 26 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0902/21 – Fernando Cesar Fernandes da Costa 

02 0947/21 – Alessandra das Neves Cardoso 

03 1039/21 – Danielle Cristine Patriarca Lima Costa 

04 1092/21 – Dirlene Santos da Silva 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 1852/16 – Ana Leila Coutinho Conceição 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 9º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01  0408/20 – Clínica Psiquiatrica o Senhor Proverá Ltda. 
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02 1864/20 – E V Menezes Palagar Drogaria Formosa Eireli 

03 0105/21 – Drogaflar Drogaria Ltda. 

04 0593/21 – Proinfusion S/A 

05 0675/21 – Drogarias Barbosa Ltda. 

06 0782/21 – DLF Drogaria Ltda. 

07 0843/21 – Drogaria Luna Farma Colônia Ltda. 

08 0877/21 – T A Cusatis Silvano Oliveira 

09 0968/21 – Drogaria Bairro Farma Ltda. 

10 1036/21 – Drogaria Cipriano de Santa Rosa S.A 

11 1048/21 – Carpau Transportes Eireli 

12 1093/21 – Gigante Rio das Ostras Farmácia Ltda. 

13 1114/21 – RLV Formula Farmácia de Manipulação Ltda. 

 

Total: 13 Firmas. 

 

Artigo 10 - Conceder registro a seguinte Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Reativação da Inscrição 

 

01 1104/02 – CSB Drogaria S/A  

 

Total: 01 Firma. 

 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 2021. 

 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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